
 
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2026 AO CONTRATO Nº

05/2026
 

O Instituto de Previdência do Município de Jundiaí – IPREJUN, inscrito
no CNPJ nº 05.507.216/0001-61, neste ato representado pela sua
Diretora-Presidente, Sra. Claudia George Musseli Cezar, e pela
Diretora do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças,
Elizabeth Akiko Araki Oliveira, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 136 da Lei nº 14.133/2021, resolve lavrar o
presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato celebrado com o
Banco do Brasil S.A., inscrito no CNPJ nº 00.000.000/0001-91,
mediante as seguintes condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto proceder à
correção de erro material constante no preâmbulo do contrato,
especificamente quanto ao seu número de identificação.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA CORREÇÃO
Onde se lê:
“Termo de Contrato Administrativo nº 05/2026”
Leia-se:
“Termo de Contrato Administrativo nº 07/2026”
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato,
não alteradas por este instrumento.
 
 
                                     Claudia George Musseli Cezar                          
                                                          Elizabeth Akiko Araki Oliveira
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                                          Diretora-Presidente                                    
                                                 Diretora do Dpto. de Planej., Gestão e
Finanças

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH AKIKO ARAKI OLIVEIRA,
Diretor(a) do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças, em 29/04/2026,
às 14:59, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I do Decreto
Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA GEORGE MUSSELI CEZAR, Diretor
Presidente - IPREJUN, em 29/04/2026, às 15:38, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal
5.349/1999 e art. 9º, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br
informando o código verificador 3117067 e o código CRC A7A0E9DD.
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